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Com 19 votos a favor, a 
Câmara de Jundiaí der
rubou ontem o veto 

25/2017, do prefeito Luiz Fer
nando Machado (PSDB), ao pro
jeto de lei 12.253, dos vereado
res Edicarlos Vieira (PSD) e Gus
tavo Martinelli (PSDB). Com is
so, a campanha “O transporte 
é público, o corpo da mulher 
não” poderá ser sancionada e 
promulgada pela Casa, caso o 
Executivo não se manifeste.

Esta foi a 13a vez nesta legis
latura que a Câmara derrubou 
o veto do Executivo, de um to
tal de 26 projetos vetados nes
te ano pelo prefeito. A campa
nha que teve o veto derrubado 
foi aprovada na sessão da Câ
mara do dia 5 de setembro. Se
gundo a justificativa, o objeti
vo é realizar a campanha uma 
vez por ano, em março, onde 
as empresas de ônibus deve
rão afixar cartazes nos coleti
vos, pontos de parada e termi
nais, com frases de efeito, in
cluindo o título da campanha.

Para o Poder Executivo, esta 
interferência na relação con
tratual entre município e os 
concessionários de transporte 
público é ilegal, pois “compe
te ao prefeito a iniciativa de

projetos de lei que imponham 
atribuições à organização ad
ministrativa, matéria orça
mentária, serviços públicos e 
pessoal da administração”.

Criação de cargos 
A Câmara também aprovou 

ontem o projeto de lei 12.340,

do Executivo, que ratifica re
formulação do quadro de em
pregos públicos e salários da 
Agência Reguladora dos Servi
ços de Saneamento das Bacias 
dos Rios Piracicaba, Capivari e 
Jundiaí. De acordo com proje
to, serão criados 39 cargos pú
blicos, sem acarretar despesas

ao município em decorrência 
da execução da proposta. “Os 
custos serão por conta de dota
ções orçamentárias próprias 
da agência reguladora PCJ”, in
forma a lei aprovada.

Cobrança autorizada
Com o objetivo de aumen-

•

tar as receitas do Hospital São; 
Vicente de Paulo, a Câmara: 
aprovou por unanimidade, on-, 
tem, o projeto de lei 12.270,; 
que autoriza a cobrança de 
concessionárias pelas despe-' 
sas médicas e hospitalares de' 
pacientes envolvidos em aci
dentes de trânsito nas rodo-; 
vias que cortam o município.

Outros três projetos fo-' 
ram aprovados na sessão des‘ 
ta terça-feira, que transcor
reu sem maiores problemas. 
Um deles, é o PL 12.247, de 
autoria do vereador Romildo 
Antonio da Silva (PR), que al-’ 
tera a lei 7.396/2010 para pre
ver a fixação de cartazes com 
informações sobre a empre
sa responsável pela seguran
ça do evento.

De autoria do presidente 
da Casa, Gustavo Martinelli 
(PSDB), foi aprovado o PL, 
12.311, que inclui no calendá
rio municipal de eventos 0 1 
“Encontro de Fuscas e Deriva
dos a Ar” em Jundiaí, no se
gundo domingo de outubro.

Também foi incluído no ca
lendário municipal de even
tos o espetáculo “Deusas que 
dançam - Folclores do Mun
do”, através da aprovação do 
projeto de lei 12.380, de auto
ria do vereador Márcio Cabe
leireiro (PMDB).
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